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JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

                Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contrato referente a Contração de empresas para 

fornecimento de recargas de Gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) e Botijas de Gás (vasilhames) 

de 13kg e 45kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Medicilândia-PA e suas 

Secretarias, não tem natureza continuada, sendo necessária a realização a realização de 

procedimentos licitatórios sempre que for necessário à sua aquisição. 

  

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que os clientes e colaboradores da 

Secretaria de Meio Ambiente de Medicilândia estejam sendo melhor atendidos pela 

administração, a aquisição do Gás 13kg para a cozinha se faz de grande importância, uma vez 

que é necessário que se mantenha uma estrutura mínima para a feitura do café e lanches ou o que 

houver necessidade que é servido a todos que transitam nas Unidades Gestoras, fator que 

contribui para o bom clima organizacional entre os colaboradores, além promover um ambiente 

receptivo para os nossos clientes externos que se encontram à espera de atendimento nos mais 

diversos setores. 

 

Contratação de empresa para fornecimento de gás de cozinha para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e no desenvolvimento dos seus serviços, programas 

e benefícios através das ações desenvolvidas pela Gestão do SUAS, Proteção Social Especial de 

Média Complexidade, Proteção Social Básica, Programa Bolsa Família e Outros Programas do 

FNAS, Conselho Tutelar, Casa Lar, Casa do Idoso e Casa de Passagem, para um melhor 

atendimento aos usuários da Política de Assistência Social na zona urbana e rural do Município. 

Objetivando a consecução do interesse público. 

 

A aquisição dos materiais de consumo acima elencados atendera as necessidades das 38(trinta e 

oito) escolas da rede municipal de ensino, são elas:: EMEF Abraham Lincoln, EMEF Francisca 

Gomes, EMEF Evanir Wagner, EMEI A Sementinha, EMEI O Grãozinho, EMEF Henrique 

Dantas, EMEF 13 de Maio, EMEF 15 de Novembro, EMEF Agua Limpa, EMEF Arco-íris, 

EMEF Belo Horizonte, EMEF Benjamim Constant, EMEF Dom João VI, EMEF Dom Pedro II, 

EMEF Duque de Caxias I, EMEF Esperança Nova, EMEF Flores da Amazônia, EMEF Gaspar 

Viana, EMEF Gonçalves Dias, EMEF Hélio Gueiros, EMEF Joaquim J. Da Silva Xavier, EMEF 

Liberdade II, EMEF Luciene Dantas, EMEF Magalhães Barata, EMEF Marechal Castelo Branco, 

EMEF Marechal Rondon, EMEF Miguel Gustavo, EMEF Nossa Senhora da Conceição, EMEF 

Nª Senhora das Graças, EMEF Nª Senhora do Perpetuo Socorro, EMEF Nova Vida, EMEF Novo 

Oriente, EMEF Padre João Martins, EMEF Padre Oscar II, EMEF Precisíssimo Sangue, EMEF 

Primavera, EMEF Rio de Ouro, EMEF Rui Barbosa, EMEF Santo Expedito, EMEF Tomé de 

Souza, EMEF Vitoria Regia. Atendendo assim aproximadamente 6.125 (seis mil, cento e vinte e 

cinco) alunos no turno da manhã, tarde e noite. Trata-se de procedimento sobre a contratação de 

empresas para o fornecimento de gás de cozinha , na preparação de merenda escolar e demais 

programações escolares, conforme seu calendário anual;  

Justificasse a necessidade de aquisição de recarga de gás necessários para a preparação de 

alimentação, destinada a atender os servidores que trabalham em escala de plantão, na ala de 

internação que atualmente conta com 36 leitos e 08 leitos na ala de emergência, dos profissionais 

quando atuam em comandos médicos, comandos da Vigilância Sanitária e campanhas de vacina, 

dos servidores dos PSF da zona rural, que preparam a alimentação nos próprios PSF, dos 

plantonistas do SAMU, que não podem se ausentar para realizar as refeições básicas. Buscando 



 Estado do Pará  

Governo Municipal de Medicilândia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

levar alimentação balanceadas e de qualidade aos pacientes enfermos internados no hospital e 

aos funcionários que atendem a população.   

 

                A presente contratação não é de natureza continuada. 

 

Medicilândia-PA, 18 de março de 2021. 

 

_____________________________________________ 

JULIO CESAR DO EGITO 
Prefeito Municipal de Medicilândia 
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